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 1 - REQUERIMENTO

53201666514 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIMA E SILVA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

051

2211

2003

BRASILIA

21 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

DFP2000011928

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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DISTRITO FEDERAL
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Número do Processo Módulo Integrador

DFP2000011928

Data

21/01/2020

843.931.496-53 MARIA DO CARMO DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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LIMA E SILVA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME 
 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 08 – CONSOLIDADA 

 

 

 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, AS PESSOAS NATURAIS A SEGUIR DESCRITAS, 
 
 
 
 
 
MARIA DO CARMO DE LIMA, brasileira, Empresária, nascida em 09/06/1972, divorciada, 
natural de Presidente Olegário - MG, portadora do CPF: 843.931.496-53 e Carteira de 
Identidade nº 2.764.445 expedida em 05/10/2005 pela SSP/DF, filha de José Moreira de 
Lima Neto e Maria José de Lima, residente e domiciliado na rua copaíba lote 10 apart. 1512, 
Águas Claras - DF, CEP: 71919-540, 
  
MARIA CRISTINA DE LIMA, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 16/05/1974, 
natural de Presidente Olegário - MG, portadora do CPF: 027.416.226-12 e Carteira de 
Identidade nº 1.629.529 expedida em 24/09/1993 pela SSP/DF, filha de José Moreira de 
Lima Neto e Maria José de Lima, residente e domiciliada na Rua Celso Dornelas 1952, 
Aeroporto – João Pinheiro - MG, - DF, CEP: 38.770-000, 
 
Já qualificadas acima, e únicas sócias da sociedade que gira nesta praça sob o nome 
empresarial LIMA E SILVA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, estabelecida na QS 
421, Conjunto C, Lote 01, Sala 201, Samambaia em Brasília – DF, CEP: 72.325-553, com 
seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob nº 
5320166651-4 por despacho do dia 10/09/2010, inscrita no CNPJ: sob o nº 
20.204.491/0001-08, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e 
consolidar a sociedade, como de fato o fazem, mediante as cláusulas e condições a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade altera sua sede e domicilio para: Avenida Pau Brasil 
Lote 10, Sala 1211, Aguas Claras Sul, Brasília – DF, CEP: 71.926-000.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade a Sócia a Sra. MARIA CRISTINA DE 
LIMA, que cede e transfere neste ato a totalidade de suas 12.500 (doze mil e quinhentas) 
quotas no valor R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalmente subscrita integralizadas em moeda corrente do pais a sócia 
remanescente a Sra. MARIA DO CARMO DE LIMA. perante a sociedade a sócia ora 
retirante, da e recebe plena quitação, ficando livre e desembaraçados de quaisquer ônus, 
despesas ou direito nada tendo a reclamar.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Com a saída do sócio a sociedade será unipessoal. 
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CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais 
), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do País e ficam 
assim distribuídas entre os sócios: 

 
SUBSCRITORES QUOTAS % VALOR R$ 

MARIA DO CARMO DE LIMA    250.000 100 250.000,00 

TOTAL 250.000 100 250.000,00 

 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade cabe à sócia MARIA DO CARMO DE 
LIMA, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar, competindo a mesma a 
prática de todos os atos necessários á gestão administrativa, financeira e comercial da 
Sociedade, respeitadas as limitações do presente contrato, incluído- se poderes para 
assinatura de contratos, propostas e demais documentos necessários á obtenção de 
financiamentos junto á instituições financeiras e outras operações de crédito, bem como 
para aquisição, gravame e alienações de bens imóveis e veículos, representar a sociedade 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, junto a todos os órgãos públicos , bem 
como junto a pessoas físicas e empresas privadas. 

 
CLAUSULA SÉTIMA:. A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Brasília- DF, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA: As demais cláusulas do contrato social permanecem inalteradas. 
 
 

 
             CONSOLIDAÇÃO 
 
 

 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial: LIMA E SILVA 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME, e tem como nome fantasia LS SERVIÇOS e tem 
sua sede social na Avenida Pau Brasil Lote 10, Sala 1211, Aguas Claras Sul, Brasília – DF, 
CEP: 71.926-000, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Com a saída do sócio a sociedade é unipessoal. 
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CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem os seguintes objetivos: prestação de serviços de 
locação de automóveis com motorista, no âmbito municipal, transporte escolar municipal, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento no âmbito 
municipal, transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudança no âmbito 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, serviços combinados para apoio e 
conservação a edifícios, exceto condomínios prediais em prédios e em domicílios, serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, tais como: serviços de recepção, 
planejamento financeiro, arquivamento, preparo de documentos e materiais, digitação de 
texto, preenchimento de formulários, recebimento e despacho de malotes e 
correspondências, apoio à secretária, transcrição de documentos, redação de cartas, ofícios, 
memorandos, certidões, resumos e outros.  
 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade teve inicio de suas atividades em 01 de dezembro de 
1979 e seu prazo de duração e indeterminado. 

 
CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil  reais 
), dividido em 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do País e ficam 
assim distribuídas entre os sócios: 

 
SUBSCRITORES QUOTAS % VALOR R$ 

MARIA DO CARMO DE LIMA   250.000 100 250.000,00 

TOTAL 250.000 100 250.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

 
CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade cabe à sócia MARIA DO CARMO DE 
LIMA, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar, competindo a mesma a 
prática de todos os atos necessários á gestão administrativa, financeira e comercial da 
Sociedade, respeitadas as limitações do presente contrato, incluído- se poderes para 
assinatura de contratos, propostas e demais documentos necessários á obtenção de 
financiamentos junto á instituições financeiras e outras operações de crédito, bem como 
para aquisição, gravame e alienações de bens imóveis e veículos, representar a sociedade 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, junto a todos os órgãos públicos , bem 
como junto a pessoas físicas e empresas privadas. 

 
CLAUSULA SÉTIMA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade; 

 
CLAUSULA OITAVA: A sócia poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “pro labore” e distribuição de lucros observadas as disposições regulamentares 
pertinentes; 

 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas; 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as 
sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: Sob as penas da lei as sócias declaram, neste ato, que não estão 
incursos em qualquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Brasília- DF, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E por estarem assim, justos e contratados, lavraram o presente 

documento em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
 

 
 

BRASÍLIA-DF, 21 de janeiro de 2020.  
 
 
 

_____________________________________ 
MARIA DO CARMO DE LIMA  

 
 

__________________________ 
MARIA CRISTINA DE LIMA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIMA E SILVA SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA - ME, de NIRE 5320166651-4 e protocolado sob o número 20/007.241-2 em 21/01/2020, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 1354019, em 21/01/2020. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Raphaella Helena Faria Amendoeira.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo
e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

843.931.496-53 MARIA DO CARMO DE LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

843.931.496-53 MARIA DO CARMO DE LIMA

027.416.226-12 MARIA CRISTINA DE LIMA
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL
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Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

RAPHAELLA HELENA FARIA AMENDOEIRA042.996.831-02

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00
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